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Processo Nº 15530 / 2024 - [Em Análise]
Código Verificador: 6943YPJ9
Requerente: RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
Detalhes: INDICAÇÃO Nº 157/2024. 

Ementa: Fiscalização da Habilitação dos Profissionais da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes.
O Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, vem solicitar ao Executivo Municipal, para que através do Setor 
Competente, proceda com fiscalização rigorosa junto à prestadora de serviços da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, verificando a 
habilitação dos médicos e demais profissionais que atendem à comunidade. 

 	Justificativa: Este pedido se fundamenta no recente incidente ocorrido em Piên, onde a empresa terceirizada responsável pelos atendimentos pode 
estar resultando em diagnósticos questionáveis para os pacientes e gerando transtornos para a população e para as autoridades policiais. A 
necessidade desta fiscalização também se deve à preocupação com a qualidade e segurança dos serviços de saúde prestados à comunidade. 
Incidentes recentes evidenciam a importância de assegurar que todos os profissionais envolvidos estejam devidamente qualificados e habilitados 
para exercer suas funções, garantindo assim um atendimento adequado e confiável para os pacientes. Além disso, a regularização e a verificação da 
competência dos profissionais podem prevenir situações de risco à saúde pública e proporcionar maior tranquilidade à população atendida pela 
Santa Casa de Misericórdia de Chavantes.

Rio Negro, 17 de junho de 2024.

ELCIO JOSUÉ COLAÇO - PSD
Vereador
Assunto: GABINETE DO PREFEITO
Subassunto: Proposição/Indicação - Câmara Municipal de Rio Negro
Procurador: ELCIO JOSUÉ COLAÇO
Previsão: 19/07/2024
Processo Principal:null/null

Anexos
Descrição Usuário Data
Indicação nº 157.2024.pdf JAMES KARSON VALERIO 20/06/2024
Ofício nº 111.2024 Indicações.pdf VANESSA CZAIKA 19/06/2024
Comprovante de Abertura do Processo - 64598.pdf VANESSA CZAIKA 19/06/2024
076_Camara.pdf BIANCA SCHAFHAUSER 25/06/2024
resposta indicação câmara.pdf MONICA NUNES DE ABREU 02/07/2024
053 2023 ANEXOS chamamento público organizacao social em saude concurso 
projetos.doc.pdf

ANNA PAULA KUHL ALVES 02/07/2024

Ofício 126 - resposta a Indicação 157-2024-Câmara de Vereadores..pdf JOSE CARLOS DOS SANTOS DIAS 02/07/2024

Histórico
Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Abertura: 19/06/2024 15:08 Entrada: 19/06/2024 15:08:57
Usuário: VANESSA CZAIKA Recebido por: VANESSA CZAIKA

Observação: INDICAÇÃO Nº 157/2024. Ementa: Fiscalização da Habilitação dos Profissionais da Santa Casa de Misericórdia de 
Chavantes. O Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, vem solicitar ao Executivo 
Municipal, para que através do Setor Competente, proceda com fiscalização rigorosa junto à prestadora de serviços da 
Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, verificando a habilitação dos médicos e demais profissionais que atendem à 
comunidade. Justificativa: Este pedido se fundamenta no recente incidente ocorrido em Piên, onde a empresa terceirizada 
responsável pelos atendimentos pode estar resultando em diagnósticos questionáveis para os pacientes e gerando 
transtornos para a população e para as autoridades policiais. A necessidade desta fiscalização também se deve à 
preocupação com a qualidade e segurança dos serviços de saúde prestados à comunidade. Incidentes recentes evidenciam 
a importância de assegurar que todos os profissionais envolvidos estejam devidamente qualificados e habilitados para 
exercer suas funções, garantindo assim um atendimento adequado e confiável para os pacientes. Além disso, a 
regularização e a verificação da competência dos profissionais podem prevenir situações de risco à saúde pública e 
proporcionar maior tranquilidade à população atendida pela Santa Casa de Misericórdia de Chavantes. Rio Negro, 17 de 
junho de 2024. ELCIO JOSUÉ COLAÇO - PSD Vereador
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Histórico
Setor: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE PREFEITO - GAP

Setor Origem: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Setor Destino: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Saída: 19/06/2024 15:08 Entrada: 20/06/2024 10:15
Movimentado por: VANESSA CZAIKA Recebido por: BIANCA SCHAFHAUSER

Observação: INDICAÇÃO Nº 157/2024. Ementa: Fiscalização da Habilitação dos Profissionais da Santa Casa de Misericórdia de 
Chavantes. O Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, vem solicitar ao Executivo 
Municipal, para que através do Setor Competente, proceda com fiscalização rigorosa junto à prestadora de serviços da 
Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, verificando a habilitação dos médicos e demais profissionais que atendem à 
comunidade. Justificativa: Este pedido se fundamenta no recente incidente ocorrido em Piên, onde a empresa terceirizada 
responsável pelos atendimentos pode estar resultando em diagnósticos questionáveis para os pacientes e gerando 
transtornos para a população e para as autoridades policiais. A necessidade desta fiscalização também se deve à 
preocupação com a qualidade e segurança dos serviços de saúde prestados à comunidade. Incidentes recentes evidenciam 
a importância de assegurar que todos os profissionais envolvidos estejam devidamente qualificados e habilitados para 
exercer suas funções, garantindo assim um atendimento adequado e confiável para os pacientes. Além disso, a 
regularização e a verificação da competência dos profissionais podem prevenir situações de risco à saúde pública e 
proporcionar maior tranquilidade à população atendida pela Santa Casa de Misericórdia de Chavantes. Rio Negro, 17 de 
junho de 2024. ELCIO JOSUÉ COLAÇO - PSD Vereador

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - SMS

Setor Origem: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Saída: 25/06/2024 09:22 Entrada: 01/07/2024 11:32
Movimentado por: BIANCA SCHAFHAUSER Recebido por: JOSE CARLOS DOS SANTOS DIAS

Observação: Com a ciência do prefeito encaminho à Secretaria de Saúde para análise e resposta. A Secretaria deverá inserir um 
posicionamento imediato no complemento do processo, até que o solicitado seja resolvido e a Secretaria possa dar uma 
resposta concreta ao legislativo.

Setor: VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA - SAÚDE - SMS

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Setor Destino: VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA - SAÚDE - SMS

Usuário Destino: ANNA PAULA KUHL ALVES
Saída: 01/07/2024 11:37 Entrada: 02/07/2024 11:05

Movimentado por: JOSE CARLOS DOS SANTOS DIAS Recebido por: ANNA PAULA KUHL ALVES
Observação: Ciente, Solicito análise e providências da Comissão.

Complemento
Data: 02/07/2024 11:04 Usuário: ANNA PAULA KUHL ALVES

Observação: Encaminhamos em anexo resposta a solicitação do Vereador.
Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - SMS

Setor Origem: VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA - SAÚDE - SMS Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Saída: 02/07/2024 15:28 Entrada: 02/07/2024 16:20
Movimentado por: ANNA PAULA KUHL ALVES Recebido por: ROSANA APARECIDA DA SILVA

Observação: Encaminho resposta desta Comissão, para ciência do Secretário e posterior envio ao Gabinete do Prefeito. Atenciosamente
Setor: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE PREFEITO - GAP

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - SAÚDE - 
SMS

Setor Destino: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Saída: 02/07/2024 16:23 Entrada: 03/07/2024 09:31
Movimentado por: ROSANA APARECIDA DA SILVA Recebido por: BIANCA SCHAFHAUSER

Observação: Vimos por meio deste, pedido do Secretário Sr. José Carlos, encaminhar a resposta da indicação 157/2024 - Câmara de 
Vereadores, através do ofício nº 126/2024-Gabinete SMS, em anexo. Atenciosamente.

Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Setor Origem: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Setor Destino: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Saída: 03/07/2024 09:33 Entrada: 04/07/2024 09:09
Movimentado por: BIANCA SCHAFHAUSER Recebido por: VANESSA CZAIKA

Observação: Ao legislativo sobre o parecer da Secretaria de Saúde.

Informações Adicionais
155 - Indicações Câmara de Vereadores.

  -   - 
157

  -   - 
2024

3 - Nome do vereador: 3 - Elcio Josué Colaço
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Informações Adicionais
155 - Indicações Câmara de Vereadores.

  -   - 
Fiscalização da Habilitação dos Profissionais da Santa Casa de 
Misericórdia de Chavantes

5 - Mês: 6 - Junho
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